
 
 

 
  
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/06/26 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
 

Apoios Financeiros / Entidades 

 

16. Propostas de atribuição de apoios financeiros a entidades. 

 

Submetem-se, à consideração do Executivo Municipal, as propostas de atribuição de apoios 

financeiros às seguintes entidades: 

 

a) Fundo Social Desportivo e Cultural dos Trabalhadores da Câmara Municipal de Braga, 

no valor de 30.000,00€, para instalação de um sistema de arrefecimento no edifício da Casa 

do Areal, com vista a proporcionar melhores condições de conforto e bem-estar aos seus 

utentes, de acordo com as alíneas p) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual, e a alínea b) do n.º 2 do artigo F-1/3.º e artigo F-1/5.º 

do Código Regulamentar do Município de Braga; 

 

b) Agrupamento de Escolas de Maximinos, no valor de 3.510,00€, destinado ao transporte 

de sete alunos que necessitam de se deslocar para a frequência de aulas em Vila Nova de 

Gaia, de forma a minimizar a despesa das famílias, de acordo com a alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, e c) do n.º 2 do artigo F-1/3.º do Código 

Regulamentar do Município de Braga; 

 

c) Biblioteca Lúcio Craveiro da Silva, no valor de 6.000€, no sentido de manter a 

sustentabilidade do projeto Plano Local de Leitura, no âmbito da rede de Bibliotecas 

Escolares de Braga, para o ano de 2023, de acordo com a alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 
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'funcionário' 

 
Assunto: Proposta de apoio financeiro ao Fundo Social do Município de Braga  
 
PROPOSTA:   

Considerando: 
 

- A importância da atividade do Fundo Social do Município de Braga, no contexto em que se encontra 
inserido, com atividade na área social desenvolvendo 3 respostas sociais; Estrutura Residencial para Idosos 
(ERPI) atualmente com 17 utentes, Centro de Dia com 24 utentes e Tardes Com Vida com 5 utentes, 
totalizando 46 utentes; 
 

- Que o Fundo Social do Município de Braga pretende instalar um sistema de arrefecimento do edifício da 
Casa do Areal, com vista a proporcionar melhores condições de conforto e bem-estar aos seus utentes; 
 

- A importância da promoção de serviços de apoio capazes de dar resposta, de uma forma próxima, 
qualificada e humanizada, às necessidades e expectativas dos cidadãos em situação de vulnerabilidade; 
 

- Que as respostas às necessidades de populações devem ser concretizadas através de parcerias locais 
envolvendo as várias instituições representativas e intervenientes na comunidade local; 
 

- A importância e proficuidade da estreita cooperação entre as autarquias locais e as organizações da 
sociedade civil que prosseguem objetivos de cariz social como este que, aqui, se evidencia; 
 

- O disposto na alínea p) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2012, de 12 de Setembro, segundo a qual 
compete à Câmara Municipal deliberar sobre a concessão de apoio financeiro ou de qualquer outra natureza 
a instituições legalmente constituídas ou participadas pelos trabalhadores do Município, tendo por objeto o 
desenvolvimento de atividades culturais, recreativas e desportivas, ou a concessão de benefícios sociais aos 
mesmos e respetivos familiares; 
 

- O disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, segundo a qual 
compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social;   
 

- O disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de Braga e o facto 
de o Fundo Social do Município de Braga se encontrar devidamente registado no RECAM sob o número 
20/2014, tendo submetido um pedido de apoio, cumprindo o disposto no artigo F-1/5.º do Código 
Regulamentar do Município de Braga; 
 
 

Proponho que o Executivo Municipal delibere no sentido da atribuição de um apoio financeiro de € 30.000 
ao Fundo Social do Município de Braga. 
 

O Chefe de Divisão 
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Nº Informação: 47571  
Data: 05/06/2023  

 

 

Assunto: Proposta de subsídio de transporte escolar no âmbito do ensino artístico da dança  

 

O Agrupamento de Escolas de Maximinos disponibiliza o Ensino Artístico da dança desde o 1º ciclo ao Ensino 
Secundário, em parceria com a Escola da Dança Ginasiano de Vila Nova de Gaia. 
 
Este tipo de Ensino Artístico faz parte do currículo dos alunos sendo certificado pelo MEC. 
 
O ensino articulado da dança é um dos pontos fortes do Agrupamento de Escolas de Maximinos, sendo o 
único Agrupamento do concelho que oferece este tipo de oferta. 
 
Os alunos do Ensino Secundário têm aulas no Agrupamento de Escolas de Maximinos e aulas no polo do 
Ginasiano sito na Rua de Guilherme Braga nº 60, 4400-174 Vila Nova de Gaia. 
 
O Agrupamento de Escolas solicitou um subsídio para o transporte de sete alunos que necessitam de se 
deslocar para a frequência de aulas em Vila Nova de Gaia, de forma a minimizar a despesa das famílias. 
 
Face ao exposto e considerando a alínea u) do nº 1 do art.º 33º do anexo I da Lei nº 75/2013, e c) do nº 2 do 
artigo F-1/3º do Código Regulamentar do Município de Braga, propõe-se a atribuição ao Agrupamento de 
Escolas de Maximinos um subsídio de 3.510,00€. 

 
 

http://www.cm-braga.pt/
mailto:municipe@cm-braga.pt
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Assunto: Apoio a conceder à Biblioteca Lúcio Craveiro da Silva, no âmbito da Rede de Bibliotecas Escolares de Braga, 
para o ano de 2023  
 
 
 
PROPOSTA:  

 

 O Município de Braga com o objetivo de criar hábitos de leitura, fomentar as competências literárias 

fundamentais para o desenvolvimento da vida pessoal, escolar, profissional, social e cultural, contribuir para a 

formação de cidadãos críticos e responsáveis e ampliar o desenvolvimento de competências leitoras e 

comunicativas criou com a Biblioteca Lúcio Craveiro da Silva uma forte rede de parceria. 

A Biblioteca Lúcio Craveiro da Silva é a instituição que, com o Município de Braga, está presente quer 

na elaboração e concretização do Plano Local de Leitura, e que conta com a orientação da Universidade do 

Minho, bem como na articulação com a Rede de Bibliotecas Escolares procurando agilizar e estimular o 

trabalho em rede, através de parcerias com os diferentes agentes presentes na comunidade. 

As 38 bibliotecas escolares que compõe a Rede de Bibliotecas de Braga, na qual se inclui a 

Biblioteca Lúcio Craveiro da Silva e outras bibliotecas de instituições educativas, culturais e sociais, 

apresentam um dinamismo que é exemplo nacional, no que respeita ao desenvolvimento de projetos e 

iniciativas de promoção da leitura e das literacias. 

Neste sentido, entende-se ser de aprovar, em reunião de Executivo Municipal o apoio a conceder à 

Biblioteca Lúcio Craveiro da Silva no valor de 6.000€, referentes ao ano de 2023, no sentido de manter a 

sustentabilidade do projeto. 

 

 

 

A Técnica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




